
diário oficial Nº 35.049   59Segunda-feira, 18 DE JULHO DE 2022

Portaria Nº 2900/2022-daF/cGP, de 08/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/856731;
r E S o l v E:
aUtoriZar o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Al-
tamira para o município de Brasil Novo no periodo de 17/07 à 02/08/2022, 
a fim de desempenhar sua atividades funcionais em operação de fiscali-
zação de trânsito, em cumprimento a programação da dto, no referido 
municipio, em especial por ocasião da operação verão de 2022.

nome matricula
Elissandra Helena chiarini de Moura Santana 54185273 /2

José Neto Santos alves 57223373 /2
Nayra Glais Pereira trindade 5936400 /2

Simone cunha dos Santos Soares 57220904 /1

luiz Paulo Melo Braga
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 829147

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 533 de 15.07.2022
Servidor: dayseane ferraz da costa Pinto
Matrícula: 54185765-2
cargo: técnico em Gestão cultural - Historiador
objetivo: responder pelo cargo de diretor do Museu da imagem e do Som, 
durante as férias do titular.
Período da designação: 26.07.2022 a 24.08.2022

Protocolo: 829055

.

.

coNtrato
.

coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 
PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar 

de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 210/2022

Processo Nº: 2022/778948
oBJEto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
data dE aSSiNatUra: 15/07/2022
viGÊNcia do coNtrato: 15/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: Edital N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUltUra E artE 2022
orÇaMENto: fonte de recurso: 0301000000 (recursos ordinários) Na-
tureza da despesa: 339031–PrEMia.cUltUr.artiS.ciENtif.dESPort. E 
oUtraS PtrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 277080 (roNdoN do 
Pará) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
SErvidor rESPoNSávEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
artiSta PrEMiado: MarcElo lEitE BarBalHo - cPf: 004.546.097-36
ENdErEÇo: rUa NoSSa SENHora dE fatiMa, 418, cENtro, cEP: 68638- 
000, roNdoN do Pará-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829102
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 

PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de 
cULtUra e arte 2022
coNtrato: 149/2022

Processo Nº: 2022/ 780213
oBJEto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 

acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$15.000,00 (Quinze mil reais)
data dE aSSiNatUra: 15/07/2022
viGÊNcia do coNtrato: 15/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: Edital N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUltUra E artE 2022
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUltUr.artiS.
ciENtif.dESPort. E oUtraS PtrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
277010 (tUcUrUÍ) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
SErvidor rESPoNSávEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
artiSta PrEMiado: rUaN dE olivEira rodriGUES - cPf: 018.135.722-40
ENdErEÇo: rUa dEZ, n° 17, Qd 71 cEP: 68455- 001 bairro: criSto 
vivE - tUcUrUi - Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829093
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 

PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de 
cULtUra e arte 2022
coNtrato: 212/2022

Processo Nº: 2022/817139
oBJEto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 30.000,00 (Quinze mil reais)
data dE aSSiNatUra: 15/07/2022
viGÊNcia do coNtrato: 15/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: Edital N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUltUra E artE 2022
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUltUr.artiS.
ciENtif.dESPort. E oUtraS PtrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258962 (aBaEtEtUBa) fUNcioNal ProGraMática: 13.392.1503-8421.
SErvidor rESPoNSávEl: designado pela Portaria Nº 052 dE 10 dE 
fEvErEiro dE 2022.
artiSta PrEMiado: MaNoEl raiMUNdo SoZiNHo MiraNda - cPf: 
329.785.372.-72
ENdErEÇo: rUa SiQUEira MENdES, 776, alGodoal, cEP: 68.44.000, 
aBaEtEtUBa-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 829120
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo 

PÚBLica do editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de 
cULtUra e arte 2022
coNtrato: 211/2022

Processo Nº: 2022/781599
oBJEto: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlt, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlt, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
valor: r$ 25.000,00(vinte e cinco)
data dE aSSiNatUra: 15/07/2022
viGÊNcia do coNtrato: 15/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: Edital N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUltUra E artE 2022
orÇaMENto: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUltUr.artiS.


